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ESTADO DE MA TO GROSSO 

ro ~R J!!.(ECU~.IVO 
D.C. 13/12/73 

LEI N2 3 472'DE 11 DE DEZEltlBRO DE 1973. 

D4 nova redaçio 1 Lei n 2 3 148/A de 31 de 

dezembro de 1 971, e tana outras provid~ 

cias. 

Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Nas escolas estaduais o ensino ~ gratuito na , 
faixa et&ia dos 07 (sete) aos 14 (quatorze) anos e, fora desta, para ~ 

tos canprovarem falta ou insuficiência de recursos. 

Par'grafo &ico - Os estudantes que se enquadrarem no que 

preceitua este artigo, estar~o sujeitos 1 contribuição para a ~IXA 

lAR. 

ESCO -

Artigo 22 - No ensino pr~escolar, no de I e II graus e s~ 

pletivo das escolas estaduais, os estudantes estar:o sujeitos ao pagamento 

de ANUIDADE ressalvado o que dispõe o artigo 12• 

Artigo 32 - Considera-se insuficiente de recÚrsos na rede 

escolar de ensinopr~scolar supletivo e de 12 e 22 graus o aluno cujos 

genitores ou respons'vel legal tiver rendimento equivalente ou inferior a 

3 sal&ios mfnimos regionais. 

Par'grafo &rico - A prova de insuficiência de recursos p2, 

der! ser feita atrav~s: 

a)- da DEClARAÇÃO DE IMPQSTO DE RENDAS do exerc!cio imedi!, -tamente anterior ao ano da inscriçao; 

b)- da apresentaçio de carteiras de trabalho pelos geni te­

res ou responslvel legal; 

c) -da DECIARAÇÃO expressa do EMPREGAOOR. 
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Artigo 42 - O pai, o respondvel ou o estudante do ENSINO 

SUPlEI'IVO que comprovar junto 1 escola que a finna ou a empresa, onde tr!, 

balha, contribui para o SA~RIO EDUCAçrO nos tennos da legislaç~o vigente, 

estarl isento do pagamento de ANUIDADE ESCOIAR. 

... 
Artigo 51! - Os recursos provenientes da contribuiçao da 

CAIXA ESCOIAR e os provenientes do pagamento da ANUIDADE serão destinados: 

I - 60% (sessenta por cento) para atender, mediante PLANO 

DE APLICAÇÃO, elaborado pelas DELEGACIAS REGlOOAIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA e 

aprovado pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA: 

,. a)- prioritariamente na manuten~o dos serviços do ensino 

de 12 grau; 

b)- na manutenç~o dos serviços do ensino de 22 grau e Su 

pletivoJ 

c)- na manuten~o dos serviços do ensino especial, sem 

prejutzo do ensino na faixa da obrigatoriedade esco -

lar. 

11 - 4~ (quarenta por cento) a serem administrados pelo 

FUNDO ESTADUAL DE EDUCAçrO eqa benefIcio das escolas carentes, mediante PI! 

NOS DE APLICAçÃO previamente aprovados pelo COOSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 611 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 

o FUNDO ESTADUAL DE EDUCAçÃO ~rgão da Secretaria de Educa~o e Cultura com 

os seguintes recursos: 

I - 4~ (quarenta por cento) da arrecada~o da CAIXA ESCO 

IAR e ANUIDADE; 

11 - Os provenientes da arrecadaç~o dos EXAMES SUPlEI'IVOS; 

III - Os provenientes da arrecada~o do SA~RIO EDUCAçrO -

mSINO SUPIEI'IVO. 

§ 12 - Na elaboração dos Planos de Aplicaç~o dos recursos 

a que se refere este artigo, a SECRETARIA DE EDt:CAçÃO E CULTURA obedecerl 
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as normas estabelecidas pela leg1slaçao vigente. 

§ 22 - Os recursos financeiros a que se refere este artigo 

ficarão vinculados em Conta Banc'ria Especial e a sua liberação depender! 

sen:pre de Planos de Aplicação, previamente aprovados pelo Ccnselho Estadual .. 
de Educaçao. 

§ 32 - Os recursos correspcndentes 1 arrecadação do sal!-.. .. .. 
rio educaçao serao aplicados no cumprimento do disposto na legislaçao vig~ 

te • 

Artigo 72 - Dos recursos auferidos pelo FUNDO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO serão aplicados at& 5% (cinco por cento) para fazer face as desp!;. 

sas de administração deles decorrentes. 

Artigo 82 - Cabe ao Fundo Estadual de Educação a responsa-.. 
bilidade de prestar contas da aplicaçao dos recursos a que se referem os a~ 

tigos 52 e 62 desta lei, na conformidade da legislação em vigor. 

Artigo 92 - No prazo de 30 (trinta) dias o Poder Executivo .. 
regulamentar' a aplicaçao desta lei, que entrar! em vigor no dia 12 de j~ .. 
neiro de 1 974, revogadas as disposiçoes em contr!rio • 

Pal!cio Alencastro, em CUiab', 11 

1522 da Independência e 852 da Repdblica. 

de dezembro de 1973, 


